
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
ESTADO DE SÃO PAULO
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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 69. DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas disposições da

Lei Municipal N" 1048 de 13.12.2018.

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 117.900,00 (Cento e dezessete mil e novecentos reais) destinados a

suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei

4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

Unidade Executora Funcional Programática Elemento de
Despesa

Fonte
de

Recurso
Valor

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.001 0.20 I 8 - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3. 1.90. r l.00 -
Vencimentos
e Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

05 R$ 29.000,00

02.03.04 -

EDUCAÇÃO
SUPLEMENTAR

I 2.306.0005.20 I 5 - Manutenção
do Programa de Distribuição de
Merenda Escolar

3.3.90,30.00 -

Material de

Consumo

05 RS 20.000,00

02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.45 1.0008.2021 - Manutenção
das Atividades dos Serviços
Municipais

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01 R$ 17.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.30 1.00 I 0.20 1 8 - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3.1.90.1 1.00 -

Vencimentos
e Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

0l R$ 13.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção
das Atividades da Administração
Geral

3.3.90.39.00 -

Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa

01 R$ 10.000,00
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Artigo 2o - Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulaçäo total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, do

parágrafo lo, do aft. 43, da Lei Federal n' 4.320 de l7 de março de 1964.

Jurídica

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

l0 .301 .0010.2017 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.1.90.94.00 -
Indenizações
e Restituições
Trabalhistas

0l R$ 6.000,00

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.8 13.000 6.2029 - Manutenção
dos Setores de Esporte, Cultura e

Turismo

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

0l R$ 5.900,00

02.04.00 - FLTNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

I 0.302.00 1 0.2047 - Manutenção
das Atividades de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

05 R$ 5.000,00

O2.OI.OO - GABINETE
DO PREFEITO E
DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2002 - Subsídio dos
Agentes Políticos

3.1.90.13.00 -

Obrigações
Patronais

0l R$ 4.900,00

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.8 I 3.000 6.2029 - Manutenção
dos Setores de Esporte, Cultura e
Turismo

3. 1.90.1 1.00 -

Vencimentos
e Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

0l R$ 3.000,00

02.03.03 -

EDUCAÇÃO -
RECURSOS
ADICIONAIS

12.361.0004.20 I 3 - Transporte
de Alunos da Rede Municipal -
Convênios

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

05 R$ 2.400,00

O2.O2,OO - SETOR DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04.122.0003.2004 - Precatórios e

Sentenças Judiciais
4.4.90.91.00 -

Sentenças
Judiciais

0l R$ 1.700,00

R$ 117.900,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
ESTADO DE SÄO PAULO

Praça Padre Antônio pereira de Azevedo, no 52
Centro - Silveiras - CEp: 12690-000

Telefone: (12) 3106-1 1S0 / 3106_1 197
CN PJ No 45. 1 92. 5641000 1 -0 I e-mai I : prefeitu ra@silveiras. sp. gov. br

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

Unidade Executora Funcional Programática Elemento de
Despesa

Fonte
de

Recurso
Valor

02.0s.00 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.8 1 3.000 6.2029 - Manutenção
dos Setores de Esporte, Cultura e
Turismo

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

0l -RS 50,00

02.0s.00 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.8 I 3.000 6.2029 - Manutenção
dos Setores de Esporte, Cultura e
Turismo

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l -R$ 1.050,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04.122.0003.2004 - Precatórios e
Sentenças Judiciais

3.3.90.91 .00 -
Sentenças
Judiciais

0l -R$ 1.700,00

02.03.03 -

EDUCAÇÃO -
RECURSOS
ADICIONAIS

12.361.0004.20 1 3 - Transporte
de Alunos da Rede Municipal -
Convênios

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

05 -R$ 2.400,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.30 1.00 I 0.20 1 7 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.1.90.I 1.00 -
Vencimentos e
Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

01 -R$ 3.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.30 1.001 0.20 l7 - Manutenção
das Atividades da Secretaria
Municipal de Saúde

3.3.90.46.00 -

Auxílio
Alimentação

0l -R$ 3.000,00

02.O1.OO - GABINETE
DO PREFEITO E
DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2002 - Subsídio dos
Agentes Políticos

3.1.90.1 L00 -
Vencimentos e

Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

0l -RS 4.900,00

02.04.00 - FUNDO
MUNTCIPAL DE
SAÚDE

I 0.302.00 10.2047 - Manutenção
das Atividades de Média e Alta
Complexidade Ambu latorial e

Hospitalar

3.3.90.36.00 -
Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Física

05 -R$ 5.000,00

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

27.8 1 3.000 6.2029 - Manutenção
dos Setores de Esporte, Cultura e

Turismo

3.3.90.36.00 -

Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Física

0l -R$ 7.800,00

4
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Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, l8 de outubro de 2019

Guilher Ca da Silva

Publicado por afixação na

em Livro próprio. Data supra.

a da Prefeitura Municipal de Silveiras. Registrado

José

02.02.00 - sEToR DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Man utenção
das Atividades da Administração
Geral

3.3.90.46.00 -

Auxílio
Alimentação

0l -R$ 10.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

I 0.30 1.00 I 0.20 I 8 - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3.1.90.13.00 -
Obrigações
Patronais

01 -R$ 13.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.201 I - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

05 -R$ 14.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.30 1.00 I 0.20 I 8 - Manutenção
das Atividades do Programa
Saúde da Família

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

05 -R$ 15.000,00

02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.45 1.0008.202 I - Manutenção
das Atividades dos Serviços
Municipais

3.1.90.1 l .00 -
Vencimentos e
Vantagens
Fixas Pessoal
Civil

0t -R$ 17.000,00

02.03.04 -
EDUCAÇÃO
SUPLEMENTAR

12.306.0005.20 1 5 - Manutenção
do Programa de Distribuição de
Merenda Escolar

3.3.90.30.00 -

Materialde
Consumo

0l -R$ 20.000,00

-R$ 117.900,00

Asses inete


